
PREFETTuRA Do MUNIcÍpto on ¡urunuÍ

DECRETO N",3I.295. DE I O DE MAIO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO ¡O IT¡UqICÍPIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs erzunutçÕes LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE TUN SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2l,ART.4', $ 1".

coNSTDERANDo NEcESsTDADE DE ABERTURA oe cn-Éotro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR PoR

ANULAÇÃo or ooraçÃo, PARA CoBERTURÀ DE DESPESAS coM REAJUSTE E ADITAMENTo Do
coNTRATo nB cnsrÃo N" 0212018 - RELATTvo Ao cERENCIAMENTo, opERAcIoNArlztÇAo e
ExecuçÃo nes eçöes E sERvrÇos nB setJoB, DA LINTDADE DE pRoNTo ATENDIMENTo 24

HORAS PORTE II - UPAVETOR OESTE. PROCESSO: 1.479-512018.

REF. solrcrrAÇÃotzø - UNIDADE os crsrÃo DE PRoMoçÃo o¡ s¡úoe

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNICÍplO, Utvt CRÉOnO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 782.986,16 (SETECENTOS E OITENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E

oITENTA E SEIS REAIs E DEzEssEIs cENTAVoS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01.10.302.0191.218:- pnoir¡ocÄo nn¡cops ÞA REDE oB uRcÊNcle n nN{eRcÊNcle pRÉ Hos
3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTAO

OOOO PROPRIA

R$ 782,986,16

TOTAL....R$ 782.986,16

ART. 2o - A coBERTURA Do cnÉotro DE euE TRATA o ART. 1'F¿R-s¡-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡Rcw, DA(s) SEcUINTE(s) tor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2t87 pnovoc,{o pe ecors DA REDE os uncÊNcn s eN,r¡ncÊNcl¡ pRÉ st
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA JURÍolce

OOOO PROPRIA

RS '182.986.16

.R$ 782.986,16

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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Decreto

LUIZ

GESTOR DA

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE cnsrÃo DA cASA cIVIL DA IREFEITURA Dq
MUNTCTPTO DE Ir.JNDrAr, AO(S) DEZ nnlS; OO VÊS DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DO]S.

tr

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.]NIDADE DA CASA CIVI
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